
 

 

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA COMPANHIA DE 

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DOSÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - 

CODEVASF 

 

 

 

R&P TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA-EPP,pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº02.960.160.0001-08, com sede naRua 

Itaquice, nº 36, Qd 01, Ipem Calhau, na cidade de São Luís/MA, vem 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria,apresentar a seguinte 

justificativa:  

 

JUSTIFICATIVA QUANTO A INCONSISTÊNCIA APONTADA: 

Em face dasdivergênciasevidenciadas que são as que seguem: “Atestado 

emitido pela Prefeitura Municipal de Bom Jardim, com 153 Postos (sendo 78 

Postos de Limpeza). A data da assinatura do referido contrato foi feita 

01/03/2011. Porém, no Registro de Comprovação de Aptidão- RCA nº 208-

2012, expedido pelo CRA-MA, em 30/01/2012, consta que os serviços 

prestados iniciaram em 03/01/2011 e findaram em 02/01/2012”. Eis que 

expomos esclarecimentos: 

A Empresa declara que o Sr. Pregoeiro goza de plena razão a cerca das 

incongruências apontadas no que tange á data de emissão do atesto em 

relação a assinatura do contrato, porém, cabe a esta ressaltar que as 

divergências originaram-se de um simples erro material, sendo um lapso isento 

de má fé, que só nos foi evidenciado agora. Em atendimento a solicitação de 

diligência do Sr. Pregoeiro, encontramos em nossos registros o fator 

preponderante do caso, que seriam duas notas fiscais de prestação de serviços 

para o mesmo órgão nos períodos de Janeiro a Fevereiro em caráter 

emergencial, sendo que as notas fiscais referentes a este serviço foram 

acostadas aos autos do pedido de averbação do nosso  atestado de  

qualificação técnica, sendo então contabilizadas como inicio da prestação dos 

serviços.  



 

 

Encaminhamos anexo a este os documentos fiscais supracitados para sua 

análise. 

Complementando o que nos foi solicitado, seguem em anexo as notas fiscais 

referente as últimas medições dos serviços prestados para os tomadores de 

serviços: Prefeitura Municipal de Açailândia e Bacabeira. 

Diante do exposto requer: 

a) Sejam recebidas as presentes justificativas; 

b) A juntada dos documentos em anexo. 

 

Nestes termos 

Pede e espera deferimento 

 

São Luís - MA, 06 de outubro de 2015. 

 

 

______________________________________ 

R&P TREINAMENTOS E SERVIÇOS LTDA 

Romero Ricardo Almeida Rodrigues 

CPF: 630.702.437-20 

Representante Legal 
 

 

 

 






















































































